
 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 93-CPOS/ASO/FACH/UFMS, DE 22 DE JANEIRO DE 2021 
 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DOCENTE do 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ANTROPOLOGIA SOCIAL, da 
Faculdade de Ciências Humanas da Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo  com  a  Resolução  nº 81, de 30 de novembro de 2020,  resolve, ad 
referendum: 
 
Art. 1º  Aprovar o Edital nº 01/2021 de Credenciamento de Novos Docentes para 
o Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social (PPGAS/UFMS), nas 
categorias de Docente Permanente e Docente Colaborador. 
 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Prof. Dr. Antonio Hilario Aguilera Urquiza 
Coordenação do Programa  

Pós-Graduação em Antropologia Social – PPGAS 
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EDITAL Nº 01, DE 10 DE JANEIRO DE 2021 
 
 

CREDENCIAMENTO DE NOVOS DOCENTES PARA O PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM ANTROPOLOGIA SOCIAL (PPGAS-UFMS) 

 

A Coordenação de Curso do Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social 
(PPGAS), no uso de suas atribuições legais, e considerando o explicitado pela 
Portaria CAPES nº 81, de 3 de junho de 2016, pelas normas para Pós-Graduação 
Stricto Sensu da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
(Resolução COPP Nº 301 de 20 de dezembro de 2017), bem como pelo 
Regulamento do curso, comunica a decisão de seu Colegiado em tornar pública 
a abertura de edital de credenciamento de docentes permanentes ou colaborador, 
conforme orientações dispostas neste edital.  

 
1. FINALIDADE  

 
1.1. O presente Edital torna pública a abertura de inscrições para o Processo 
Seletivo visando ao CREDENCIAMENTO DE NOVOS PROFESSORES 
interessados em compor o quadro de docentes permanentes ou colaborador do 
Programa de Pós-graduação em Antropologia Social (PPGAS-UFMS); 
 
1.2. As atividades de Professor Permanente e de Professor Colaborador são 
regidas pelas determinações da CAPES/MEC, pelas exigências das normas para 
pós-graduação stricto sensu da UFMS e pelo Regulamento do Programa de Pós-
Graduação em Antropologia Social (PPGAS-UFMS); 

 
1.3. O/as candidato/as deverão se inscrever numa das linhas de pesquisa do 
Programa, sendo:   
Linha 01 – Identidade, cultura e poder; e 
Linha 02 – Povos e comunidades tradicionais, fluxos e fronteiras. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.1 As inscrições ficarão abertas no período de 25 de janeiro a 10 de fevereiro 
de 2021. 
 
2.2 Para efetivar a inscrição, os documentos devem ser entregues no e-mail do 
PPGAS (ppgas.fach@ufms.br), até o dia 10/02/2021; ou enviados por Sedex até o 
dia 05/02/2021, considerando-se a data de postagem; 
 
2.3 Os documentos devem ser entregues ou remetidos para: 

Email - ppgas.fach@ufms.br, ou 
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Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS – FACH 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ANTROPOLOGIA SOCIAL 
Av. Costa e Silva, s/nº - 79070-900 

Campo Grande, Mato Grosso do Sul 

 
3. NÚMERO DE VAGAS E PÚBLICO ALVO 
 
3.1. Serão oferecidas 4 (quatro) vagas para professor permanente, sendo 3 (três) 
na Linha de pesquisa 01 – Identidade, cultura e poder; e 1 (uma) na Linha de 
pesquisa 02 – Povos e comunidades tradicionais, fluxos e fronteiras. Será 
oferecida 01 (uma) vaga para professor colaborador. O/as candidato/as deverão 
manifestar expressamente o interesse por uma das linhas do Programa;  
 
3.2. Poderá concorrer às vagas de professor permanente, aquele/a candidato/a 
que:  
3.2.1.  Aquele que é efetivo/a na UFMS Possuir título de Doutor em Antropologia, 
Ciências Sociais ou áreas afins, vinculado/a a um grupo de pesquisa do CNPq e; 
ou que coordene ou participe de um projeto de pesquisa individual ou coletivo, 
com temática condizente com uma das Linhas de Pesquisa pretendida, 
cadastrado na Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPP-UFMS; 
3.2.2. Comprovar trajetória acadêmica com aderência ao Programa (área de 
concentração e linhas de pesquisa) e possuir publicações reconhecidamente da 
área de Antropologia; 
3.2.3. Comprovar o desenvolvimento de atividades de ensino na graduação e/ou 
na pós-graduação na UFMS ou em outras IES; 
3.2.4. Comprovar vínculo docente com a UFMS ou outra IES (ou, então, outra IES 
pública); 
 
3.3. Poderá concorrer à vaga de professor colaborador, aquele/a candidato/a 
que: 
3.3.1.  Possuir título de Doutor em Antropologia, Ciências Sociais ou áreas afins, 
vinculado/a a um grupo de pesquisa do CNPq e que coordene ou participe de um 
projeto de pesquisa individual ou coletivo, com temática condizente com uma das 
Linhas de Pesquisa pretendidas; 
3.3.2. Comprovar trajetória acadêmica com aderência ao Programa (área de 
concentração e linhas de pesquisa) e possuir publicações reconhecidamente da 
área de Antropologia; 
3.3.3. Comprovar o desenvolvimento de atividades de ensino na graduação e/ou 
na pós-graduação na UFMS ou em outras IES; 
3.4. O/a candidato/a à vaga de professor colaborador não necessita comprovar 
vínculo docente a uma IES, sendo que sua participação no Programa se dará na 
condição de professor voluntário, sujeito às normatizações que regem essa 
categoria;  
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4. DO PROCESSO SELETIVO: 
 

Destina-se a classificar candidatos/as com Diploma de Doutorado em 
Antropologia/Ciências Sociais ou áreas afins, com a devida revalidação, se for o 
caso, que devem apresentar a seguinte documentação: 

 

 Preenchimento de formulário próprio (anexo); 

 Carta de solicitação de credenciamento, em até 3(três) laudas, na qual o 
candidato deve explicitar, a partir de sua trajetória acadêmica, os motivos da 
escolha pelo Programa; 

 Plano de trabalho contendo propostas de docência com o programa de 1 
(uma) disciplina a ser lecionada como parte das eletivas, segundo o ementário do 
PPGAS (anexo). Neste plano, indicar a disponibilidade de carga horária semanal 
destinada ao PPGAS e projeções de publicações, isto é, produções aceitas 
(apresentar comprovantes) e produções em fase de elaboração;  

 Projeto de pesquisa em andamento, se proceder, e a ser realizado durante 
a permanência no Programa; 

 Currículo Lattes impresso, com dados de 2020 até a data da inscrição, 
acompanhado das comprovações; 

 

5. DA CARACTERIZAÇÃO DA SELEÇÃO 

 

5.1 O credenciamento será efetuado pelo período de 4 (quatro) anos - 2021 a 
2025 2 (dois) anos, renováveis a cada 2 (dois) anos, para docência e orientar 
dissertações de mestrado, segundo as disposições deste Edital; 

 

5.2. Poderá ser credenciado para orientar no mestrado o/a professor/a que 
apresentar no último triênio, ao menos 03 (três) produtos, sendo um deles, 
necessariamente, artigo publicado em periódico científico, classificado, no 
mínimo, como B2 pela Área de Antropologia, e, os demais produtos, livros 
publicados e/ou capítulos de livro / coletânea, reconhecidamente da área de 
Antropologia; 

 

5.3. Na avaliação da produção será tomado 2020 como último ano, isto é, serão 
considerados os produtos de 2017 a 2020. Serão considerados produtos no prelo; 

 

5.4 O credenciamento será feito para a Linha de Pesquisa indicada, em regime 
de 15 horas semanais; 

 

5.5. A pontuação do candidato será calculada com base na análise do Currículo 

Lattes, observando-se critérios de avalição propostos pela área de Antropologia 

na CAPES: (30% de peso), do Projeto de Pesquisa proposto; (20% de peso) e 

pelo Plano de Trabalho (20% de peso), além de Entrevista com a comissão de 
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seleção (30% de peso), que utilizará os produtos e comprovantes das atividades 

mencionadas neste item, além da carta de solicitação de credenciamento, como 

parâmetro para arguição; 

 

5.6. O processo de credenciamento dos Professores será conduzido por uma 

Comissão composta para esse fim específico, integrada por dois professores do 

Programa, além do coordenador; 

 

5.7. Os trabalhos da Comissão obedecerão ao seguinte cronograma: 

Publicação do Edital   22 de janeiro de 2021 

Apresentação de Proposta de 

Credenciamento via e-mail 

25 de janeiro a 10 de fevereiro de 2021 

Análise da Proposta pela Comissão 11 de fevereiro de 2021 

Entrevista 12 de fevereiro de 2021 

Divulgação do Resultado 02/02/2021 

Recurso Até 18h do dia 03/02/2021 

Divulgação do resultado final 04/02/2021 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

6.1. Serão acatados recursos impetrados até 24 horas após a divulgação do 
resultado pela página eletrônica do Programa, sob a forma de textos impressos, 
entregues na secretaria, que serão avaliados com base neste Edital; 

 

6.2 As dúvidas quanto ao Edital poderão ser esclarecidas pelo e-mail 
ppgas.fach@ufms.br; 
 

6.3 O preenchimento da vaga de professor colaborador estará condicionado ao 
critério de equivalência, estabelecido pela Capes, de no máximo 30% de 
colaboradores em relação ao total de docentes permanentes credenciados no 
Programa, o que condiciona seu preenchimento à efetiva ocupação das vagas de 
professor permanente dispostas neste edital;  

 

6.4. O PPGAS não destinará recurso financeiro para o deslocamento dos 
professores permanentes ou colaboradores de outros Campus da UFMS ou de 
outras IES; 
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6.5. Casos omissos neste Edital serão submetidos à avaliação do Colegiado do 
Programa de Pós-Graduação. 

 

 
 

Prof. Dr. Antonio Hilario Aguilera Urquiza 
Coordenação do Programa  

Pós-Graduação em Antropologia Social – PPGAS 
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DISCIPLINAS OFERECIDAS PELAS LINHAS DE PESQUISA 
 

IDENTIDADE, CULTURA E PODER 

 

 Antropologia da Saúde (60h/a) 

 Antropologia do trabalho (60h/a) 

 Antropologia rural (60h/a) 

 Antropologia urbana (60h/a) 

 Corpos, desejos e mobilização na internet (60h/a) 

 Corpo, sujeito e poder (60h/a) 

 Estudos subalternos: feminismos, pós-coloniais e queer (60h/a) 

 Sexualidade e diferenças (60h/a) 

 Tópicos Especiais em Antropologia I - 30h 

 

POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS, FLUXOS E FRONTEIRAS 

 

 Povos Indígenas, Populações Quilombolas e as possibilidades do 
Brasil plural (60h/a) 

 Povos indígenas em Mato Grosso do Sul: história e problemáticas 
atuais (60h/a) 

 O Estado brasileiro e os povos indígenas 

 Mobilidade e Antropologia: fluxos, trânsitos e territórios de 
circulação. (60h/a)   

 Memórias, Biografias e Fronteira (60h/a) 

 Fronteiras nacionais: perspectivas da Antropologia (60h/a) 

 Etnologia Indígena: povos resistentes, povos isolados ou povos em 
isolamento voluntário? (60h/a) 

 Antropologia dos processos de formação de Estado. Políticas 
Governamentais e Direitos Diferenciados (60h/a) 

 Indigenismo no Brasil como discurso e prática colonial: elementos 
para uma abordagem (60h/a) 

 Escola, Escolarização e Fronteira (60h/a) 

 Educação Intercultural e Estudos Pós-coloniais (60h/a) 

 Tópicos Especiais em Antropologia II - 30 h 
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PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DOCENTE  
Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social 

 
 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

Eu, ___________________________________, solicito credenciamento 

como docente do Programa de Pós-Graduação em Antropologia, na Linha de 

Pesquisa _________________, nos termos definidos pelo Edital n. 01 de 22 de 

janeiro de 2021 em concordância com a RESOLUÇÃO Nº__ 2020 do PPGAS. 

 

Declaro estar ciente dos critérios do edital de Credenciamento 2021 e 

responsabilizo-me pela entrega, dentro do período previsto, dos documentos 

pertinentes, item 02 do edital. 

  

Campo Grande,  ___ de  janeiro de 2021. 

 

 

Assinatura do/a professor/a 

 

 

Recibo 

 

Atesto o recebimento do Pedido de credenciamento do/a professor/a 

______________________________________________. 

 

 

Assinatura do/a funcionário/a 
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